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                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

                    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

                     DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

                                       Prefeito Hugolino Andrade, 433, f 55 – 3242 5265

	CONTRATO Nº 001/2020



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 504/2020 

DISPENSA Nº 001/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA E MEDICINA DO TRABALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’ Ana do Livramento-RS, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858 inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 – 59, neste ato representada pela Srª. Mari Elisabth Trindade Machado, Prefeita Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e a  Empresa F. R. LEZAMA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 16.735.211/0001-02, com sede na cidade de Sant’ Ana do Livramento - RS, na Rua Tiradentes nº 358, Apto 403 sala 01, Centro, CEP 97.573-430, neste ato denominada CONTRATADA, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Dispensa de Licitação nº 001/2020, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos do orçamento e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Item
	Especificação do Objeto/Serviço
	Valor Total p/ item R$

	01
	Elaboração, Implementação e Atualização do Programa LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho).
	7.300,00

	
	
	

	
	Total Global
	R$ 7.300,00

	OBSERVAÇÃO: As medições serão feitas em todos os setores que abrange os trabalhadores


1.1 O objeto deste é a Prestação de Serviço Especializado em Engenharia e Medicina do Trabalho, para Elaboração, Implementação e Atualização do Programa LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho), de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, em conformidade com as especificações acima e orçamento apresentado nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O valor global estimado do presente contrato é de R$ 7.300,00 (Sete mil e trezentos reais) no qual se incluem todos os tributos incidentes sobre o fornecimento do objeto ora avençados.
2.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro de código: 
Dotação: 
· ]0301 04 122 0003 4017 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – Elem. Desp. 333903905000000 (20581) – COD. RED. 85275-9.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento do valor contratual se dará no momento do término/entrega dos serviços pelo Técnico Responsável, sendo efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 
Parágrafo único – Poderão ser descontados dos pagamentos as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.
4.2 O agente fiscalizador designado não poderá lavrar Ata de Recebimento sem a verificação que o objeto esteja de acordo com o contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1 Fica fixado que o contratado deverá realizar o serviço após ser emitida pela Secretaria requerente a “Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento”.

6.2 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a contar da assinatura do presente instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 O recebimento e fiscalização do objeto do presente contrato serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração.
7.2 O Fiscal Responsável pelo acompanhamento do objeto contratado será a Sra. Rosane Correa Rodrigues – Matrícula F-820.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.

8.2 Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) Executar os serviços na forma ajustada;

b) Atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas;

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1 O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 A empresa contratada se sujeita às seguintes penalidades:

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c) multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de Fornecimento de bens.

Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

10.3 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em quatro vias, de igual teor.

                                               Sant’Ana do Livramento, 28 de janeiro de 2020.

MARI ELISABTH TRINDADE MACHADO
Prefeita Municipal
F. R. LEZAMA - ME.
CNPJ nº. 16.735.211/0001-02
FERNANDO RETEGUE LEZAMA
Proprietário
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO Nº 0866/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA VEÍCULO DE VIAGEM DO 
GABINETE DA SENHORA PREFEITA                

A Prefeita Municipal de Sant’Ana do Livramento, torna público a contratação da  empresa abaixo relacionada para o processo supracitado, a fim de atender o Gabinete da Senhora Prefeita Municipal, conforme segue: 
ITAIMBE AUTOMÓVEIS LTDA. 
CNPJ – 01.656.038/0001 - 80
AV. PRESIDENTE VARGAS Nº 2121 
CEP: 97015 - 513
BAIRRO: CENTRO
SANTA MARIA - RS
FONE: (55) 3028 8080
	Veiculo  Fluence Dynamique Plus , Chassi 8A1LZLH0TGL180930, Ano 2015 Mod 2016

Plaxa IXA 0113

	Nº de ordem
	Quant.
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO - PEÇAS
	VALOR  UNITARIO R$
	VALOR

TOTAL R$

	01
	01
	Unid.
	Bucha de Bobre – 1102601M02
	7,04
	7,04

	02
	01
	Unid.
	Filtro Huile – 152085758R
	63,80
	63,80

	03
	01
	Unid.
	Filtro de Ar – 2727789970R
	103,62
	103,62

	04
	04
	Unid.
	Evolution RN - 7711732234
	37,40
	149,60

	05
	04
	Unid.
	Vela de Ignição – 224001CP51B
	174,57
	698,28

	06
	01
	Kit
	Kit Tensionador – 117206170R
	750,00
	750,00

	07
	01
	Unid.
	Bandeija da Suspenção – 545008682R
	281,29
	281,29

	08
	01
	Unid.
	Braço da Suspensão – 54501819R
	281,29
	281,29

	09
	02
	Jogo
	Jogo do coxim – 543A03661R
	254,00
	508,00

	10
	01
	Jogo
	Jogo de Pastilhas – 410607115R
	420,18
	420,18

	11
	01
	Unid.
	Disco de Freio - 8201703980
	514,29
	514,29

	12
	04
	Unid.
	Lâmpada T  10 2825 - 7702266010
	6,05
	24,20

	13
	01
	Unid.
	Bateria Chave - 3849
	20,20
	20,20

	14
	02
	Unid.
	Limitador – 804305700R
	231,56
	463,12

	15
	05
	Unid.
	Presilha de Plástico - 7703077435
	14,38
	71,90

	16
	01
	Unid.
	Trocador – 214506956R
	4.076,56
	4.076,56

	17
	02
	Unid.
	Elfmatic CVT - 7702267214
	139,00
	278,00

	18
	02
	Unid.
	Fusivel - 7700410542
	16,30
	32,60

	19
	01
	Unid.
	Tampa do Bocal
	66,74
	66,74

	20
	01
	Unid.
	Portinhola – B.788307786R
	101,84
	101,84

	21
	01
	Unid.
	Acabamento – 884462663R
	11,42
	11,42

	22
	01
	Unid.
	Alojamento – 781201621R
	158,00
	158,00

	23
	04
	Unid.
	Bico Injetor – 166006863R
	226,86
	907,44

	24
	02
	Unid.
	Renault – Limpeza - 7702267159
	49,00
	98,00

	25
	02
	Unid.
	Junta de Borracha – 140385366R 
	184,22
	368,44

	Valor Total das Peças
	12,546,65

	26
	01
	Unid
	Serviço Geometria /Balanciamento
	130,00
	130,00

	27
	182
	Horas
	Serviço de Mecânica
	10,50
	1.911,00

	28
	01
	 Unid
	   Serviço de Pintura
	50,00
	50,00

	Valor Total de Serviço ( Mão de Obra )
	2.091,00

	VALOR TOTAL
	12.546,65

	


Valor Total Contratado: R$ 12.546,65 ( Doze mil quinhentos quarenta e seis reais com sessenta e cinco centavos )
Dotação orçamentária: 02.0201.020104.020104.122.0002 – 3339039000000 – Cod Red  85306 – 2 Recurso 0001 - Livre
Período de Execução: imediata. 

O “Fiscal responsável pelo cumprimento do objeto contratado será”: Hélio Brasil Bênia Mat. 21453
Sant’Ana do Livramento,  31  de Janeiro  de 2020.

MARI ELISABETH TRINDADE MACHADO
Prefeita Municipal


ITAIMBE AUTOMÓVEIS LTDA. 
CNPJ – 01.656.038/0001 - 80

Este contrato encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica





Em:........../......../............








...............................





Este extrato de contratação encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em_______/____/______


______________________�
�
 










_1634561393

